Parecer nº.   1241, de 2.002, de Relator Especial em substituição ao da

Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de lei nº. 642, de 2.001.


O Deputado Vitor Sapienza submete à apreciação da Assembléia Legislativa o Projeto de lei nº. 642, de 2.001, que objetiva a proibição da prática de empinar papagaios, pipas ou assemelhados nas vias e logradouros públicos do Estado.


Quando esteve em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas, tampouco substitutivos (fls.03).


A Comissão de Constituição e Justiça, examinando a iniciativa, nos aspectos de sua competência regimental, concluiu pela aprovação do projeto com a emenda proposta (fls.08 v}.


No mesmo sentido, manifestou-se a Comissão de Segurança Pública, analisando a medida sob exame, quanto ao mérito


Por solicitação do autor do projeto, o Presidente da Casa designou-me Relator Especial para exarar parecer em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento que deixou de se pronunciar no prazo regimental assinado.


No âmbito que compete à Comissão de Finanças examinar, inexiste obstáculo que impeça a aprovação da matéria. É aceitável a eventual despesa que decorra da aplicação da lei, cujos recursos correspondentes estão indicados em dispositivo próprio do projeto.


O parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº. 642, de 2.001, com a emenda sugerida pela Comissão de Constituição e Justiça.




Sala das Comissões, em




Deputado Arnaldo Jardim




       Relator Especial
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